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\ PrrA 
Altera dispositivo da Lei Complementar n° 55, de 9 
de abril de 2019, que dispõe sobre o Zoneamento de 

uso e ocupação do solo urbano do Município.  

Art.  1 ° o caput do  art.  45 da Lei Complementar n° 55, de 9 de abril de 2019, passa a vigorar 

com a seguinte redação:  

"Art.  45 Fica permitido o desmembramento de lotes não edificados, desde que localizado em 

área consolidada anterior à aprovação desta Lei Complementar e possua testada  minima  de 10 

(dez) metros."  

Art.  2° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Pitanga, 12 de agosto de 2019. 

El 
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JUSTIFICATIVA 	 '"Lb •  BS.  
\PITA 

A alteração visa retirar a restrição da aplicação do dispositivo legal aos lotes de meio de quadi.a "' 
e estender aos demais, como por exemplo, lotes de esquina, pois inexiste diferença entre estes 
para a aplicação da regra inserida no artigo. 

Assim, a alteração proposta neste projeto vai ao encontro dos interesses da população 
possibilitando aos munícipes adequarem seus lotes aos critérios existentes na lei. 

Pitanga, 12 de agosto de 2019. 

Vereadora 
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